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superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e 
com os objetos a seguir relacionados:

I – informática, tecnologia da informação e telefonia;
II - vigilância e segurança patrimonial, presencial ou 

eletrônica;
III– controle, operação e fiscalização de portarias e edifícios;
IV – limpeza, exceto em ambiente hospitalar;
V – manutenção predial e serviços complementares;
VI – serviços gráficos e de impressão, bem como reprografia 

corporativa;
VII – estudos técnicos, planejamento e projetos, excetuados 

projetos básicos e executivos;
VIII – auditoria, consultoria e assessoria financeira, tribu-

tária e jurídica;
IX – transporte mediante locação de veículos.
Parágrafo único – Não se aplica o disposto neste artigo 

a contratos cuja celebração tenha sido aprovada pelo Comitê 
Gestor no exercício de 2015.

Artigo 4º - A revisão a que alude o artigo 3º deste decreto 
deverá reduzir em ao menos 15% (quinze por cento) o valor 
do saldo remanescente do contrato, procedendo-se, para tanto, 
mediante renegociação bilateral ou supressão unilateral do 
objeto, observado o disposto no artigo 65 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º – Para o fim de que trata o “caput” deste artigo, a 
respectiva Secretaria de Estado ou entidade da Administração 
Pública encaminhará ao Comitê Gestor, nos prazos de 15 (quin-
ze), 30 (trinta), 60 (sessenta) e 90 (noventa) dias, contados da 
data de publicação deste decreto:

1. nome(s) do(s) responsável(eis) pelo fornecimento de 
informações e condução da renegociação dos contratos;

2. relação de contratos que se enquadrem no artigo 4º 
deste decreto, observado modelo que será enviado previamente 
pelo Comitê Gestor ao responsável pela Secretaria de Estado 
ou entidade;

3. relatório descritivo do estágio em que se encontra a 
revisão contratual, observado modelo, nos termos do item 2 
deste parágrafo;

4. relatório final contendo descrição, individualizada por 
contrato, das reduções alcançadas, observado modelo, nos 
termos do item 2 deste parágrafo.

§ 2º - Nos casos em que a revisão contratual não atingir 
a redução a que alude o “caput” deste artigo, as Secretarias 
de Estado ou entidades deverão informar ao Comitê Gestor, 
no prazo subsequente de 15 (quinze) dias, as providências 
alternativas que adotarão para alcançar redução de despesas 
equivalente.

Artigo 5º - A Secretaria de Governo e a Secretaria da Fazen-
da, por intermédio, respectivamente, da Corregedoria Geral da 
Administração e do Departamento de Controle e Avaliação, 
dentro de suas atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das 
disposições deste decreto.

Artigo 6º - Este decreto não se aplica às universidades públi-
cas estaduais, às agências reguladoras e às empresas estatais 
não dependentes.

Artigo 7º – Normas complementares para aplicação deste 
decreto poderão ser expedidas mediante resolução conjunta 
dos Secretários de Governo, Planejamento e Gestão e Fazenda.

Artigo 8º – Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 61.131, de 25 de 
fevereiro de 2015, excetuado seu artigo 6º.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Rubens Naman Rizek Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Cleide Baub Eid Bochixio
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos

Renato Villela
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Antonio Duarte Nogueira Junior
Secretário de Logística e Transportes
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Livia Galdino da Cruz
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de janeiro de 

2016.

 DECRETO Nº 61.786, 
DE 5 DE JANEIRO DE 2016

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos e a função-atividade 

constantes do Anexo que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 

Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes do 
Anexo, a que se refere o artigo anterior:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação dos cargos e da função-atividade no que se 

refere ao provimento ou preenchimento, mesmo que em decor-
rência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 5 de janeiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de janeiro de 

2016.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor, de 5-1-2016
Processo: Detran 318.287-8/2015
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Con-

servação Predial na Unidade de Atendimento de Jundiaí.
Notificação D.A 001/2016
À vista dos elementos de instrução dos autos, sobretudo em 

atenção ao teor da manifestação apresentada pela Gestora do 
Contrato, noticiando a inexecução da prestação contratual por 
parte da contratada, em virtude de não disponibilizar emprega-
dos em quantidade necessária para prestar os serviços na unida-
de supracitada, Notifico que a empresa ANGEL CONSTRUTORA 
& SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o 
04.272.577/0001-03, passa a estar SUJEITA À APLICAÇÃO DE 
MULTA por parte da Contratante.

Cediço que o descumprimento das obrigações pactuadas no 
Contrato DET-169/2015, firmado para a Prestação de Serviços de 
Limpeza, Asseio e Conservação Predial na Unidade de Jundiaí, 
em especial, do item 03 DA CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRI-
GAÇÕES DA CONTRATADA, constitui fato causador de sérios 
prejuízos à imagem institucional do Detran-SP, tem-se que esta 
medida não obsta a aplicação, também, das demais sanções 
previstas em lei.

Nos termos dos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, c.c. 
a Lei Estadual 6.544/89 e Resolução SEP 06, de 27-06-1990, a 
partir do recebimento desta, a empresa ora notificada, deverá 
tomar as devidas providências, Imediatamente, para regularizar 
a quantidade necessária de empregados para prestar os serviços 
na unidade supracitada, de modo que, em caso de não atendi-
mento, passará a estar sujeita as sanções previstas no contrato, 
conforme a Cláusula Décima, já lhe restando franqueada vista 
aos autos, para que no prazo de 05 dias apresente a sua mani-
festação prévia.

 GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS
 Núcleo de Gestão de Contratos
 Extrato de Contrato
1° Termo de Aditamento do Contrato 124/2015 - Processo 

217.340-9/2015 - Pregão Eletrônico 075/2015 - Parecer CJ 
784/2015.

Contratante: Departamento Estadual de Trânsito-Detran-SP.
Contratada: Metalurgica Prisma Ltda-Me.
Objeto: Compra de estantes de aço e/ou armários de aço, 

objetivando a prorrogação da vigência com a manutenção do 
preço e de demais cláusulas.

Termo de Aditamento assinado em: 21-12-2015
Vigência: 120 dias (a partir de 26-12-2015)
Categoria Funcional Programática: 04125440949910000
 Extrato de Contrato
Contrato 200/2015 - Processo 356.874-1/2015 - Parecer 

Jurídico 734/2015
Contratante: Departamento Estadual de Trânsito - Detran/SP
Contratada: Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São 

Paulo - IPEM SP
Objeto: Prestação de serviços metrológicos para equipa-

mentos de etilômetros
Vigência: 12 meses
Contrato assinado em: 10-12-2015
Valor: R$ 39.040,75
Categoria Função Programática: 04125440949910000
 Comunicado
Processo: 240.010-3/2014 – Detran
Assunto: Reajuste de preços dos serviços de remoção, depó-

sito e guarda de veículos - Contrato 167/2014.
Demonstrativo de Cálculo N.C - 151/2015
Período Anual: setembro/2014 a agosto/2015
Base de Cálculo: Variação de Índice de Preços ao Consu-

midor da Fundação do Instituto de Pesquisas Econômica – IPC 
(Fipe) = 9,05%

Base Mensal Anterior: R$ 486.720,00
Demonstração de Cálculos: R$ 486.720,00 (base mensal 

anterior) x 4,5% (índice negociado e aceito pelo contratado) 
período de setembro/2014 a agosto/2015 = R$ 21.902,40

Base Mensal Reajustada a Partir de 27-08-2015 = R$ 
508.622,40.

 Comunicado
Processo: 240.010-3/2014 – Detran
Assunto: Reajuste de preços dos serviços de remoção, depó-

sito e guarda de veículos - Contrato 168/2014.
Demonstrativo de Cálculo N.C - 152/2015
Período Anual: setembro/2014 a agosto/2015
Base de Cálculo: Variação de Índice de Preços ao Consu-

midor da Fundação do Instituto de Pesquisas Econômica – IPC 
(Fipe) = 9,05%

Base Mensal Anterior: R$ 487.680,00
Demonstração de Cálculos: R$ 487.680,00 (base mensal 

anterior) x 4,5% (índice negociado e aceito pelo contratado) 
período de setembro/2014 a agosto/2015 = R$ 21.945,60.

Base Mensal Reajustada a Partir de 27-08-2015 = R$ 
509.625,60.

 Comunicado
Processo: 240.010-3/2014 – Detran
Assunto: Reajuste de preços dos serviços de remoção, depó-

sito e guarda de veículos - Contrato 169/2014.
Demonstrativo de Cálculo N.C - 153/2015
Período Anual: setembro/2014 a agosto/2015
Base de Cálculo: Variação de Índice de Preços ao Consu-

midor da Fundação do Instituto de Pesquisas Econômica – IPC 
(Fipe) = 9,05%

Base Mensal Anterior: R$ 518.400,00
Demonstração de Cálculos: R$ 518.400,00 (base mensal 

anterior) x 4,5% (índice negociado e aceito pelo contratado) 
período de setembro/2014 a agosto/2015 = R$ 23.328,00.

Base Mensal Reajustada a Partir de 27-08-2015 = R$ 
541.728,00

 SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE TRÂNSITO

 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
TRÂNSITO DE CAMPINAS I
 140ª Ciretran - Atibaia
 Portaria da Diretora, de 5-1-2016
Autorizando o funcionamento e registro, sob o 001, à 

título precário, sem ônus para o Estado, conforme o disposto 
na Portaria 540/99 do DETRAN/SP, do estabelecimento Ozilde 
Aparecido Pereira dos Santos – ME (Centro de Formação de Con-
dutores “B” Paraíso), C.N.P.J. 060.081.018/0001-41, localizado à 
Rua João Pires 531 – Centro – Atibaia/SP, contendo recepção, 
secretaria, sala de diretor geral, sala de diretor de ensino, sala de 
instrutores, sala de aula, um banheiro masculino, um banheiro 
feminino e um banheiro para portadores de necessidades espe-
ciais, com a expedição do respectivo Alvará de Funcionamento, 
o Alvará de Funcionamento terá validade no presente exercício, 
sendo que nos próximos será renovado na data da renovação 
habitual dos Alvarás de Funcionamento de todos os Centros 
de Formação de Condutores do Município de Atibaia, estando 
sujeito a vistorias periódicas e indeterminadas; Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Despacho do Diretor de Operações
De 14-12-2015
Concedendo a Autorização a título precário, para ocupa-

ção transversal subterrânea na faixa de domínio da Rodovia 
Anhanguera, SP-330, no km 104+500m, para implantação de 
cabo óptico de 144 fibras, em três dutos PEAD ø40 mm, tubo 
camisa PEAD ø110 mm, método não destrutível, à ASCEN-
TY TELECOMUNICAÇÕES LTDA, trecho sob responsabilidade 
da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A 
- AUTOBAN, nas condições constantes do termo. (Processo 
018.419/2015 - Protocolo 285.749/15)

De 16-12-2015
Concedendo a Autorização, a título precário, para a ocu-

pação longitudinal subterrânea na faixa de domínio da Rodovia 
Anhanguera, SP-330, entre o km 29+937m ao 30+088m, para 
implantação de cabo óptico de 24 fibras, em dois dutos PEAD 
Ø 40 mm, método não destrutível, à SAMM - Sociedade de 
Atividades em Multimídia Ltda, trecho sob responsabilidade 
da Concessionária do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S/A 
- AUTOBAN, nas condições constantes do termo. (Processo 
016.526/2014 - Protocolo 259.898/14)

De 17-12-2015
Concedendo a Autorização, a título precário, para a ocu-

pação transversal subterrânea da faixa de domínio da Rodovia 
Professor Zeferino Vaz, SP-332, no km 133+000m, para implan-
tação de cabo óptico de 12 fibras, em 4 dutos PEAD Ø 40 mm, 
tubo camisa PEAD Ø 110 mm, método não destrutível, à Claro 
S/A, trecho sob responsabilidade da Concessionária Rota das 
Bandeiras S/A, nas condições constantes do termo (Processo 
019.411/2015 - Protocolo 299.547/15)

De 30-12-2015
Concedendo a autorização, a título precário, para abertura 

de acesso particular (Condomínio Industrial), na altura do km 
66+200m, pista leste da Rodovia Engenheiro João Tosello, 
SP-147, à W-House Administração de Bens Próprios Ltda-ME, 
trecho sob-responsabilidade da Concessionária de Rodovias 
do Interior Paulista S/A - INTERVIAS, nas condições constantes 
do termo. (Processo 017.754/2014 - Protocolo 275.300/14 - 
RT.DOP.0192/15 - TAT.DOP.0025/15)

 AGÊNCIA REGULADORA DE 
SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

 Extrato da Ata da Reunião Extraordinária de Diretoria
Data: 05-01-2016
Local: Sede da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-

gia do Estado de São Paulo – ARSESP
Foi dada posse e exercício ao Senhor Helio Luiz Castro 

no cargo de Diretor de Regulação Técnica e Fiscalização dos 
Serviços de Saneamento Básico, para um mandato de 5 anos, 
conforme Decreto do Sr. Governador do Estado de São Paulo 
do dia 29-12-2015, publicado no Diário Oficial do Estado em 
30-12-2015.

 Planejamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 28-12-2015
Processo: 1747/2015
Interessado: DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-

ÇÃO.
Assunto: Contratação de Cia de Processamento de Dados 

do Estado de São Paulo – PRODESP, para prestação de serviços 
técnicos especializados de infraestrutura de rede de dados, de 
voz e elétrica, nas dependências do prédio da FUNDAP.

Ratifico os termos do artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 
e alterações posteriores a Dispensa da Licitação proferida 
pelo Senhor Chefe de Gabinete com base no artigo 24, inciso 
XVI, da citada legislação, para a contratação da COMPANHIA 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- PRODESP, visando à prestação de serviços técnicos especiali-
zados de infraestrutura de rede de dados, de voz, e elétrica nas 
dependências do prédio da antiga FUNDAP, no valor total de 
R$ 1.048.600,00.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Portarias do Diretor, de 23-12-2015
Considerando o disposto na Resolução 466, de 11-12-2013, 

do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, e na Portaria 
1.681, de 23-10-2014, do Departamento Estadual de Trânsito 
de São Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, conforme Processo Administrativo 411049-8/2015, resolve:

Artigo 1º Credenciar, por 12 meses, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do art. 4º da Portaria DETRAN.
SP 1.681, de 23-10-2014, a pessoa jurídica CÁTIA DE CASTRO 
MESQUITA - VISTORIA VEICULAR - ME, CNPJ 23.607.111/0001-
66, situada no Município São Paulo, na Rua Acurui, 352, CEP 
03.355-000, para atuar como Empresa Credenciada de Vistoria 
– ECV sob o número de credenciamento 301548

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação (Port. 1157);

Considerando o disposto na Resolução 466, de 11-12-2013, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, e na Portaria 
1.681, de 23-10-2014, do Departamento Estadual de Trânsito 
de São Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, conforme Processo Administrativo 373157-0/2015, resolve:

Artigo 1º Credenciar, por 12 meses, a partir da data de publi-
cação desta Portaria, nos termos do art. 4º da Portaria DETRAN.
SP 1.681, de 23-10-2014, a pessoa jurídica ARAUJO & DADAMO 
LTDA -ME, CNPJ 23.314.621/0001-45, situada no Município 
Junqueiropolis, na AV. Geraldo Fudo, 379, CEP 17.890-000, 
para atuar como Empresa Credenciada de Vistoria – ECV sob o 
número de credenciamento 301549

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação (Port. 1158);

Considerando o disposto na Resolução 466, de 11-12-2013, 
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, e na Portaria 
1.681, de 23-10-2014, do Departamento Estadual de Trânsito 
de São Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, conforme Processo Administrativo 389883-0/2015, resolve:

Artigo 1º Credenciar, por 12 meses, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 4º da Portaria 
DETRAN.SP 1.681, de 23-10-2014, a pessoa jurídica WGLEGSON 
TRINDADE DOS SANTOS - EIRELI - ME, CNPJ 23.419.877/0001-
17, situada no Município São Paulo, na Av.Itaquera, 6968, CEP 
03.526-000, para atuar como Empresa Credenciada de Vistoria 
– ECV sob o número de credenciamento 301550

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação (Port. 1159).

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.786, de 5 de janeiro de 2016

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ANDREIA ASSUNÇÃO VIANA 20.212.768-0 QSG QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DEBORA DE OLIVEIRA 23.271.205-0 QSG QPGE
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III JULIO CESAR CAMPOS FERREIRA 30.333.339-X QSG QSF

  Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 5-1-2016
Designando, nos termos do art. 11 dos Estatutos da 

Fundação do Desenvolvimento Administrativo – Fundap, apro-
vados pelo Dec. 34.221-91, Luiz Antonio Carvalho Pacheco, RG 
47.000.314, para exercer a função de Presidente da referida 
fundação.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

DE 18-12-2015
No processo SDS-171-2015, vols. I ao XXXIX (CC-152.668-

2013), sobre convênio: “À vista dos elementos de instrução 
constantes dos autos, destacando-se a representação do Secre-
tário de Desenvolvimento Social, o Parecer 134-2015 e a Cota 
109-2015, da Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, autorizo a celebração do Quinto Termo de 
Aditamento ao convênio firmado entre o Estado de São 
Paulo e a Federação Brasileira de Comunidades Terapêuticas 
e as entidades credenciadas pelo Grupo Gestor do “Programa 
Recomeço”, tendo como objeto o aumento do valor do ajuste, 
em decorrência (i) da ampliação do número de vagas para 
acolhimento institucional de usuários de substâncias psicoativas 
encaminhados no âmbito do “Programa Recomeço”, e (ii) do 
acréscimo de valor a ser repassado à FEBRACT para ressarcimen-
to de suas despesas operacionais, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes.”

DE 5-1-2016
No processo SDS-858-2013 – vols I ao IV (CC-17.829-14), 

sobre termo aditivo ao convênio firmado com a Associação da 
Vida Verde Topybol – Campos Elíseos: “Diante dos elementos 
de instrução do processo e à vista da exposição de motivos 
oferecida pelo Secretário de Desenvolvimento Social, autorizo 
a referida Pasta a lavrar Termo Aditivo ao convênio celebrado 
nos termos do Dec. 45.547-2000, e alterações posteriores, 
com a entidade Associação da Vida Verde Topybol – Campos 

Elíseos, objetivando o acréscimo no fornecimento de refeições 
composto de café da manhã, almoço e jantar aos sábados, 
domingos e feriados e jantares de segunda a sexta-feira, de 2-1 
até 31-12-2016, nos quantitativos propostos, observado o plano 
de trabalho correspondente e obedecidos os preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 28-12-2015
No processo SPDOC 110122-2015, em que é interessado 

Núcleo de Almoxarifado, sobre aquisição de materiais de escri-
tório (Via Pregão): “Nos termos do inc. VII do art. 3º do Dec. 
47.297-2002, homologo o procedimento licitatório do Pregão 
34-2015, referente a aquisição de materiais de escritório, para 
uso da Secretaria de Governo e Casa Civil, bem como a adjudi-
cação efetuada pela Pregoeira às empresas Megapel Comercial 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 67.440.461/0001-56, (itens 1, 2 e 
3) e a Empresa Silleban Confecções e Comércio de Materiais de 
Escritório Eireli – EPP, inscrita no CNPJ nº 22.210.862/0001-81 – 
(item 4), indicada na Ata do referido Pregão.”

 Governo

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA GERAL

 Comunicado

UGE PD VENCIMENTO VALOR R$

512101 2016PD00027 07-01-2016 1.120,00




